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AUTÓGRAFO Nº 37/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 35/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Dispões sobre o Piso Salarial dos Enfermeiros, 

Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem, no âmbito do Poder 

Executivo Municipal (Servidores Públicos Municipais) e dá outras providências. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1ºFica o piso salarial dos Enfermeiros, Técnicos de 

Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, fixado nos seguintes valores: 

I - R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) 

para os Enfermeiros; 

II – R$ 3.325,00 (três mil trezentos e vinte e cinco reais) 

para os Técnicos de Enfermagem; 

III – R$ 2.375,00 (dois mil trezentos e setenta e cinco 

reais) para os Auxiliares de Enfermagem. 

 

Art. 2ºEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 06/06/2023. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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